
Resumo da Programação Anual de Saúde - 2024

Município: Conceição Do Coité - BA
Estado: Bahia

Região de Saúde: Serrinha

Período do Plano de Saúde: 2022-2025

Data de finalização: 09/04/2024 16:05:04

Status da PAS: Em Análise no Conselho de Saúde

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas Anualizadas e Indicadores
DIRETRIZ Nº 1 - Investir na Intersetorialização da Vigilância em Saúde.

OBJETIVO Nº 1.1 - Instituir as Vigilâncias Epidemiológica, Sanitária, do Trabalhador e Centro de COVID, garantindo ações em conjunto.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

1.1.1 Migrar do grupo de baixa complexidade (grupo 1) para médica complexidade (grupo 2) – Vigilância Sanitária, ampliando a equipe
técnica da Vigilância Sanitária (farmacêutico, nutricionista e médico veterinário).

Número Absoluto de profissionais para
ampliar a equipe.

0,00 2022 Moeda 1 3 Número

Ação Nº 1 - Migrar do grupo de baixa complexidade (grupo 1) para médica complexidade (grupo 2) ¿ Vigilância Sanitária, ampliando a equipe técnica da Vigilância Sanitária (farmacêutico, nutricionista e médico veterinário)./

1.1.2 Desenvolver ações integradas visando suprir as necessidades de vigilância do município. Percentual de aumento das ações
integradas em Vigilância em Saúde.

25,00 2022 Percentual 75,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Desenvolver ações integradas visando suprir as necessidades de vigilância do município.

1.1.3 Capacitar os trabalhadores envolvidos nas equipes de vigilância em saúde. Percentual de capacitações realizadas. 25,00 2022 Percentual 75,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Capacitar os trabalhadores envolvidos nas equipes de vigilância em saúde.

DIRETRIZ Nº 2 - Garantir a cobertura populacional integral do município com os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate as Endemias, bem como atividades de educação permanente.

OBJETIVO Nº 2.1 - Fortalecer e ampliar a cobertura de ACS e ACE’s no município
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2024

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

2.1.1 Realizar Processo seletivo para cobrir 100% da cobertura populacional com
ACS e ACE.

Percentual de cobertura por ACS e ACE. 70,00 2022 Percentual 85,00 85,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar Processo seletivo para cobrir 100% da cobertura populacional com ACS e ACE.

2.1.2 Garantir a educação continuada de todos os profissionais envolvidos; Percentual de profissionais participantes da educação continuada 25,00 2022 Percentual 75,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir a educação continuada de todos os profissionais envolvidos;

2.1.3 Garantir o transporte dos profissionais sempre que necessário; Percentual de garantia de transporte para realização das ações
planejadas

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir o transporte dos profissionais sempre que necessário;

2.1.4 Capacitar os ACE para doenças endêmicas de controle – educação continuada Percentual de ACE com capacitação em doenças endêmicas 25,00 2022 Percentual 75,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Capacitar os ACE para doenças endêmicas de controle ¿ educação continuada

DIRETRIZ Nº 3 - Garantir capacitação técnica para o Programa Nacional de Imunização (PNI)

OBJETIVO Nº 3.1 - Capacitar os profissionais de enfermagem para o PNI

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2024

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

3.1.1 Capacitar os profissionais de enfermagem com cursos de atualização em
imunização

Percentual de profissionais de enfermagem capacitados em
imunização

25,00 2022 Percentual 65,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Capacitar os profissionais de enfermagem com cursos de atualização em imunização

3.1.2 Garantir vacinação continuada da população com todos os profissionais
envolvidos

Percentual da população vacinada 100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir vacinação continuada da população com todos os profissionais envolvidos

DIRETRIZ Nº 4 - Fortalecer a interação entre as Vigilâncias (VIEP, VISA E VISAT) junto à Rede Municipal de Saúde

OBJETIVO Nº 4.1 - Qualificar a Atenção à Saúde relacionada com as ações de Vigilância em Saúde
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

4.1.1 Realizar, junto às Equipes de Atenção Básica, treinamento para a identificação de casos suspeitos de
COVID-19 e o fluxo de testagem a ser seguido

Número de treinamentos realizados junto ás equipes da Atenção Básica 2 2022 Número 2 8 Número

Ação Nº 1 - Realizar, junto às Equipes de Atenção Básica, treinamento para a identificação de casos suspeitos de COVID-19 e o fluxo de testagem a ser seguido

4.1.2 Dotar as Equipes da AB com kits de testagens e insumos para a realização de testes na Unidade Unidades Básicas de Saúde abastecidas com kit de testagem 18 2022 Número 18 72 Número

Ação Nº 1 - Dotar as Equipes da AB com kits de testagens e insumos para a realização de testes na Unidade

4.1.3 Prestar apoio técnico e pedagógico aos municípios na elaboração da Análise da Situação de Saúde do
Trabalhador

Percentual de Município com diagnóstico da situação de saúde de ST
descrita no PMS

60,00 2022 Percentual 70,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Prestar apoio técnico e pedagógico aos municípios na elaboração da Análise da Situação de Saúde do Trabalhador

4.1.4 Realizar treinamentos com as equipes em todo âmbito regional Percentual de Municípios com equipes de saúde capacitadas em ST 100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar treinamentos com as equipes em todo âmbito regional

4.1.5 Notificar os ADRT referentes aos atendimentos ambulatoriais do CEREST Percentual de notificação de doenças e agravos relacionados ao trabalho no
Sinan

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Notificar os ADRT referentes aos atendimentos ambulatoriais do CEREST

4.1.6 Acompanhar, monitorar e avaliar as notificações de ADRT dos municípios da área de abrangência Percentual de acompanhamento, monitoramento e avaliação das notificações
de ADRT dos municípios da área de abrangência

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Acompanhar, monitorar e avaliar as notificações de ADRT dos municípios da área de abrangência

4.1.7 Visitar os Municípios da área de abrangência com a responsável técnica da Base para fortalecimento
das ações de saúde do Trabalhador

Percentual de matriciamento dos municípios da área de abrangência 100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Visitar os Municípios da área de abrangência com a responsável técnica da Base para fortalecimento das ações de saúde do Trabalhador

4.1.8 Realizar inspeções em ambientes de trabalho para acompanhamento de Avaliação de Cumprimento
de Recomendações ou Cláusulas com a VISAU/VIEP do Município

Percentual de inspeção sanitária em saúde do trabalhador no SIASUS 100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar inspeções em ambientes de trabalho para acompanhamento de Avaliação de Cumprimento de Recomendações ou Cláusulas com a VISAU/VIEP do Município

4.1.9 Inserir registro de Consulta médica em ST nos registros Percentual de registro de Consulta médica em ST no SIASUS 50,00 2022 Percentual 75,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Inserir registro de Consulta médica em ST nos registros

DIRETRIZ Nº 5 - Qualificar a Atenção à Saúde relacionada com as Ações de Vigilância em Saúde.
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OBJETIVO Nº 5.1 - Garantir a manutenção das ações de Enfrentamento à COVID-19, através de medidas de promoção, prevenção, monitoramento, controle e assistência

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

5.1.1 Criação do Gripário Municipal, que deverá abarcar o Ambulatório Especializado de Pós-Covid e a Ala Especializada Covid-19; dotado com
recursos diagnósticos e terapêuticos para o cuidado de todo paciente com Síndrome Gripal no município

Unidade Gripário Municipal e Ala
Especializada Covid-19 equipada

1 2022 Número Não
programada

1 Número

DIRETRIZ Nº 6 - Ampliar e Fortalecer com qualidade a Rede de Atenção Básica

OBJETIVO Nº 6.1 - Fomentar ações voltadas a Rede de Atenção Básica com ampliação e qualificação dos serviços

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

6.1.1 Construção da Unidade de Saúde de Salgadália, garantindo uma unidade ampla com salas climatizadas e possibilitando a oferta de novos serviços
para a população;

Unidade Construida 0 2022 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Construção da Unidade de Saúde de Salgadália, garantindo uma unidade ampla com salas climatizadas e possibilitando a oferta de novos serviços para a população;

6.1.2 Reformar as Unidades de Saúde pré-existentes na rede de Atenção Primária ofertando ambientes arejados e acolhedor 100% das unidades de
Saúde reformadas.

24,00 2022 Percentual 60,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Reformar as Unidades de Saúde pré-existentes na rede de Atenção Primária ofertando ambientes arejados e acolhedor

6.1.3 Aquisição de equipamentos de informática necessários para subsidiar na assistência e produção do Sistema Único de Saúde. Unidades de saúde
informatizadas

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Aquisição de equipamentos de informática necessários para subsidiar na assistência e produção do Sistema Único de Saúde.

6.1.4 Garantir equipamentos e insumos necessários ao atendimento dos pacientes nas unidades de saúde; Equipamentos e insumos
em todas as unidades de
saúde

25,00 2022 Percentual 75,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir equipamentos e insumos necessários ao atendimento dos pacientes nas unidades de saúde;

6.1.5 Viabilizar o Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) do Sistema e-SUS na Atenção Básica, organizando as informações clínicas e administrativas,
garantindo o armazenamento e o fluxo do atendimento do cidadão, possibilitando a organização da produção realizada pelos profissionais de Saúde.

Percentual de unidades em
uso do PEC

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Viabilizar o Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) do Sistema e-SUS na Atenção Básica, organizando as informações clínicas e administrativas, garantindo o armazenamento e o fluxo do atendimento do cidadão, possibilitando a organização da produção
realizada pelos profissionais de Saúde.

6.1.6 Viabilizar o fluxo de veículos na Rede de Atenção Primária garantindo a oferta na frota e possibilitando a demanda de visitas domiciliares a usuários,
bem como o translado do paciente para Unidade de Contra Referência.

Proporcionar veiculos para
Atenção Primária

80,00 2022 Percentual 80,00 100,00 Percentual
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Ação Nº 1 - Viabilizar o fluxo de veículos na Rede de Atenção Primária garantindo a oferta na frota e possibilitando a demanda de visitas domiciliares a usuários, bem como o translado do paciente para Unidade de Contra Referência.

6.1.7 Capacitar os condutores dos veículos da Rede de Atenção Primária quanto à responsabilidade e ética, sensibilizando a importância da humanização
do Sistema Único de Saúde.

Capacitar os motoristas - 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Capacitar os condutores dos veículos da Rede de Atenção Primária quanto à responsabilidade e ética, sensibilizando a importância da humanização do Sistema Único de Saúde.

6.1.8 Fortalecer a assistência junto à equipe da Estratégia de Saúde da Família garantindo os princípios do SUS conforme a realidade de cada comunidade. Reforçar assistência 100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Fortalecer a assistência junto à equipe da Estratégia de Saúde da Família garantindo os princípios do SUS conforme a realidade de cada comunidade.

6.1.9 Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação das ações; Planejar e avaliar ações 100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação das ações;

6.1.10 Acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando à readequação do processo de trabalho; Acompanhar processo de
trabalho

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando à readequação do processo de trabalho;

6.1.11 Manter as ações do Programa Saúde na Escola – PSE em 100% das Escolas contempladas no município; Ações realizadas 100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Manter as ações do Programa Saúde na Escola ¿ PSE em 100% das Escolas contempladas no município;

6.1.12 Promover a integração entre os setores da saúde e educação com objetivo de executar as ações do (PSE) nas instituições de ensino; Fortalecimento de redes 100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover a integração entre os setores da saúde e educação com objetivo de executar as ações do (PSE) nas instituições de ensino;

6.1.13 Promover ações voltadas à capacitação continuada das equipes de Rede Municipal de saúde com vista na melhoria da resolutividade e qualidade do
cuidado em saúde.

Capacitar equipes de rede 100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover ações voltadas à capacitação continuada das equipes de Rede Municipal de saúde com vista na melhoria da resolutividade e qualidade do cuidado em saúde.

6.1.14 Planejar e encaminhar para Câmara Municipal de Conceição do Coité o Projeto Municipal de Saúde “MAIS SAÚDE PARA VOCÊ”, garantindo a
descentralização da assistência de saúde bem como a acessibilidade dos usuários do SUS.

Descentralização assistência
em saúde

0,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Planejar e encaminhar para Câmara Municipal de Conceição do Coité o Projeto Municipal de Saúde ¿MAIS SAÚDE PARA VOCÊ¿, garantindo a descentralização da assistência de saúde bem como a acessibilidade dos usuários do SUS.

6.1.15 Ofertar a Equipe Técnica acolhimento e educação permanente junto a profissionais capacitados para sensibilizar a importância do trabalho em equipe
e a humanização do serviço.

Cuidando do cuidador 100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ofertar a Equipe Técnica acolhimento e educação permanente junto a profissionais capacitados para sensibilizar a importância do trabalho em equipe e a humanização do serviço.

6.1.16 Promover a Qualificação do cuidado à gestante e à puérpera, incluindo ações de planejamento reprodutivo e às crianças especialmente nos dois
primeiros anos de vida, ampliando a capacidade de cuidado integral às mulheres e fortalecendo a Atenção Básica na perspectiva na rede Cegonha.

Aprimorar ações á gestante 75,00 2022 Percentual 75,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover a Qualificação do cuidado à gestante e à puérpera, incluindo ações de planejamento reprodutivo e às crianças especialmente nos dois primeiros anos de vida, ampliando a capacidade de cuidado integral às mulheres e fortalecendo a Atenção Básica
na perspectiva na rede Cegonha.

6.1.17 Fomentar a vinculação da gestante desde o pré-natal ao local onde será realizado o parto possibilitando a qualidade na saúde da mulher e garantir a
parturiente sua inserção na Rede Cegonha.

Fortalecer vinculos 75,00 2022 Percentual 75,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Fomentar a vinculação da gestante desde o pré-natal ao local onde será realizado o parto possibilitando a qualidade na saúde da mulher e garantir a parturiente sua inserção na Rede Cegonha.
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DIRETRIZ Nº 7 - Garantir a Cobertura Populacional Integral do Município com os Agentes Comunitários de Saúde, bem como atividades de educação permanentes

OBJETIVO Nº 7.1 - Prover 100% de cobertura populacional com ACS

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

7.1.1 100% de ampliação da cobertura das ESF. Ampliar cobertura 0,00 2022 Percentual Não
programada

100,00 Percentual

7.1.2 Realizar seleção de concurso público para Agentes Comunitários de Saúde, cobrindo 100% da população na Atenção
Primária e ofertar um serviço digno aos usuários

Seleção de concurso público 0,00 2022 Percentual Não
programada

100,00 Percentual

DIRETRIZ Nº 8 - Investir na ampliação e qualificação da Saúde Bucal

OBJETIVO Nº 8.1 - Realizar ações objetivando a ampliação e qualificação do setor de Saúde Bucal da Atenção Primária
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

8.1.1 Ampliar a cobertura de Saúde Bucal em 100% nas Unidades Básicas de Saúde existentes Percentual de ampliação da cobertura de saúde bucal. 5,00 2022 Percentual 25,00 50,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar a cobertura de Saúde Bucal em 100% nas Unidades Básicas de Saúde existentes

8.1.2 Habilitar o Programa Federal – Centro de Especialidades Odontológicas tipo l. Percentual de habilitação do Centro de Especialidades
Odontológicas tipo l.

5,00 2022 Percentual 5,00 85,00 Percentual

Ação Nº 1 - Habilitar o Programa Federal ¿ Centro de Especialidades Odontológicas tipo l.

8.1.3 Ampliar cobertura do Centro de Especialidades Odontológicas. Percentual de ampliação de cobertura do Centro de
Especialidades Odontológicas

5,00 2022 Percentual 5,00 85,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar cobertura do Centro de Especialidades Odontológicas.

8.1.4 Planejar e executar Programa para assistência aos atendimentos em Próteses Dentárias, garantindo o serviço para
os usuários do SUS que sejam vulneráveis na rede.

Percentual de planejamento e execução do serviço de
Proteses Dentárias.

5,00 2022 Percentual 25,00 60,00 Percentual

Ação Nº 1 - Planejar e executar Programa para assistência aos atendimentos em Próteses Dentárias, garantindo o serviço para os usuários do SUS que sejam vulneráveis na rede.

8.1.5 Viabilizar a locação de um Odontomóvel na Rede de Saúde Bucal, garantindo o serviço itinerante e a ampliação
da saúde bucal no município.

Unidade Odontológica móvel locada. 0 2022 Número 1 2 Número

Ação Nº 1 - Viabilizar a locação de um Odontomóvel na Rede de Saúde Bucal, garantindo o serviço itinerante e a ampliação da saúde bucal no município.

8.1.6 Promover eventos coletivos para prevenção de Doenças Bucais Percentual de promoção de eventos coletivos para
prevenção de Doenças Bucais

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover eventos coletivos para prevenção de Doenças Bucais

DIRETRIZ Nº 9 - Fortalecer e ampliar a Assistência Farmacêutica do Município.

OBJETIVO Nº 9.1 - Melhorar o acesso do usuário ao serviço de Assistência Farmacêutica Municipal.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

9.1.1 Regulamentar a Criação da Comissão de Assistência Farmacêutica (Eleger os membros da Comissão de Assistência Farmacêutica,
Elaboração de Regimento Interno e demais instrumentos legais da Comissão e Assistência Farmacêutica, apresentar aos
profissionais de saúde da rede municipal).

Comissão de Assistência Farmacêutica Municipal
devidamente criada.

1 2022 Número 1 4 Número

Ação Nº 1 - Regulamentar a Criação da Comissão de Assistência Farmacêutica (Eleger os membros da Comissão de Assistência Farmacêutica, Elaboração de Regimento Interno e demais instrumentos legais da Comissão e Assistência Farmacêutica, apresentar aos
profissionais de saúde da rede municipal).
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9.1.2 Elaborar REMUME. Percentual de elaboração da REMUME. 0,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar REMUME.

9.1.3 Encaminhar REMUME para apreciação do Conselho Municipal de Saúde, Poder Executivo e Legislativo. REMUME apreciada pelo Conselho Municipal
de Saúde, Poder Executivo e Legislativo

0 2022 Número 1 3 Número

Ação Nº 1 - Encaminhar REMUME para apreciação do Conselho Municipal de Saúde, Poder Executivo e Legislativo.

9.1.4 Apresentação da REMUME aos profissionais da rede municipal, normatizando as prescrições. Percentual de profissionais da rede municipal
normatizando as prescrições conforme
REMUME.

0,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Apresentação da REMUME aos profissionais da rede municipal, normatizando as prescrições.

9.1.5 Abertura de processo licitatório e aquisição dos itens elencados na REMUME. O Processo é anual. Percentual de processos licitatorios com itens
elencados na REMUME.

0,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Abertura de processo licitatório e aquisição dos itens elencados na REMUME. O Processo é anual.

9.1.6 Elaborar projeto para aluguel/construção da Farmácia Municipal de Conceição do Coité. Percentual de projeto para aluguel/construção da
Farmácia Municipal de Conceição do Coité.

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar projeto para aluguel/construção da Farmácia Municipal de Conceição do Coité.

9.1.7 Dissociar a Central de Abastecimento Farmacêutica da Farmácia Municipal, em locais distintos, garantindo um melhor
funcionamento de ambas e, mais conforto e atenção para os usuários dos serviços.

Percentual de Dissociação da CAF com a
Farmácia Municipal.

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Dissociar a Central de Abastecimento Farmacêutica da Farmácia Municipal, em locais distintos, garantindo um melhor funcionamento de ambas e, mais conforto e atenção para os usuários dos serviços.

9.1.8 Associar ao Serviço de Farmácia, profissionais da Assistência Social, para melhor diagnóstico e análise na
dispensação/fornecimento de medicamentos e materiais.

Percentual de associação do Serviço de Farmácia
com a Assistência Social.

0,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Associar ao Serviço de Farmácia, profissionais da Assistência Social, para melhor diagnóstico e análise na dispensação/fornecimento de medicamentos e materiais.

9.1.9 Implantar o Programa de Controle do Tabagismo em conjunto com a Atenção Básica e o CAPS do município. Percentual da Implantação do programa de
Controle do Tabagismo em conjunto com a
Atenção Básica e Caps.

50,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implantar o Programa de Controle do Tabagismo em conjunto com a Atenção Básica e o CAPS do município.

9.1.10 Descentralizar a distribuição de insulinas e medicamentos termolábeis no município, adquirindo geladeiras para o
acondicionamento adequado e garantia da segurança dos pacientes.

Percentual de descentralização de distribuição de
insulinas – Aumento da rede de refrigeradores.

20,00 2022 Percentual 70,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Descentralizar a distribuição de insulinas e medicamentos termolábeis no município, adquirindo geladeiras para o acondicionamento adequado e garantia da segurança dos pacientes.

9.1.11 Adquirir equipamentos de informática e capacitar equipes para dispensação de medicamentos em sistema informatizando,
garantindo mais fidelidade nos indicadores.

Percentual de aquisição de equipamentos de
informática.

20,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir equipamentos de informática e capacitar equipes para dispensação de medicamentos em sistema informatizando, garantindo mais fidelidade nos indicadores.

9.1.12 Garantir educação continuada a todos os profissionais envolvidos. Percentual de ações de educação continuada. 30,00 2022 Percentual 60,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir educação continuada a todos os profissionais envolvidos.
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DIRETRIZ Nº 10 - Fortalecimento da Rede de Saúde Mental

OBJETIVO Nº 10.1 - Promover ações em Saúde Mental com fortalecimento, implantação, ampliação e qualificação na Rede.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

10.1.1 Capacitar os profissionais da RAPS e da Rede de Apoio para acolhimento, manejo e cuidado em Saúde Mental. Número de capacitações para profissionais RAPS e da
rede de apoio.

4 2022 Número 4 16 Número

Ação Nº 1 - Capacitar os profissionais da RAPS e da Rede de Apoio para acolhimento, manejo e cuidado em Saúde Mental.

10.1.2 Planejar e Fortalecer as ações de Matriciamento em Saúde Mental na Atenção Primária. Percentual de ações de ações de matriciamento junto
com a atenção primária.

25,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Planejar e Fortalecer as ações de Matriciamento em Saúde Mental na Atenção Primária.

10.1.3 Elaborar cronograma e execução das ações de Matriciamento da Rede Percentual para alcançar equipes de rede de apoio e os
demais serviços.

20,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar cronograma e execução das ações de Matriciamento da Rede

10.1.4 Estimular a participação da equipe de Saúde Mental do CAPS 1 em cursos, palestras e afins, aperfeiçoando
conhecimentos e manejos atuais na abordagem terapêutica.

Percentual de incentivo a capacitaçaõ para
aperfeiçoamento em abordagens terapêutica.

40,00 2022 Percentual 60,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Estimular a participação da equipe de Saúde Mental do CAPS 1 em cursos, palestras e afins, aperfeiçoando conhecimentos e manejos atuais na abordagem terapêutica.

10.1.5 Implantar instrumento de encaminhamentos (Referência e Contra Referência) otimizando o fluxo entre os serviços
da Rede.

Proporção de equipe articulada em uso de instrumento
de referêcia e contra-referência viabilizando o serviço de
saúde mental e os demais serviços.

50,00 2022 Proporção 75,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Implantar instrumento de encaminhamentos (Referência e Contra Referência) otimizando o fluxo entre os serviços da Rede.

10.1.6 Articular e fortalecer com o CAPS AD III Regional fluxo de acesso viabilizando o cuidado ao usuário com
transtornos mentais em decorrência ao uso de álcool e outras drogas.

Proporção de acesso dos usuário com transtornos
mentais em decorrência ao uso de álcool e outras drogas
ao CAPS AD III.

80,00 2022 Proporção 80,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Articular e fortalecer com o CAPS AD III Regional fluxo de acesso viabilizando o cuidado ao usuário com transtornos mentais em decorrência ao uso de álcool e outras drogas.

10.1.7 Reestruturar o espaço físico do CAPS 1. Percentual de reestruturação do espaço físico do CAPS I
para o melhor atendimento.

100,00 2022 Percentual 90,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Reestruturar o espaço físico do CAPS 1.

10.1.8 Adquirir equipamentos e materiais permanentes para a Rede de Atenção Psicossocial. Percentual de aquisição de materiais permanentes para a
Rede de Atenção Psicossocial.

25,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir equipamentos e materiais permanentes para a Rede de Atenção Psicossocial.

10.1.9 Dispor de um veiculo no CAPS 1 para uso diário em ações/intervenções e atividades extramuros. Número de veículo a disposição do CAPS I para as
atividades extramuros.

1 2022 Número 1 6 Número
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Ação Nº 1 - Dispor de um veiculo no CAPS 1 para uso diário em ações/intervenções e atividades extramuros.

10.1.10 Habilitar (implantar) o CAPS Infantil junto aos órgãos competentes, viabilizado o acesso aos usuários com
transtornos mentais, fortalecimento da Rede de Atenção Psicossocial.

Unidade CAPS Infantil implantada e habilitada no
Município.

0 2022 Número 1 2 Número

Ação Nº 1 - Habilitar (implantar) o CAPS Infantil junto aos órgãos competentes, viabilizado o acesso aos usuários com transtornos mentais, fortalecimento da Rede de Atenção Psicossocial.

10.1.11 Habilitar (implantar) o CAPS III junto aos órgãos competentes, garantindo a retaguarda e articulação em rede de
saúde mental.

Unidade CAPS III implantada e habilitada no Município 0 2022 Número Não
programada

1 Número

10.1.12 Habilitar (implantar) o Serviço de Residências Terapêuticas, juntos aos órgãos competentes, fortalecendo a Rede de
Atenção Psicossocial ao usuário de saúde mental.

Percentual de fortalecimento da rede de atenção
psicosscial ao usuário.

0,00 2022 Percentual Não
programada

100,00 Percentual

10.1.13 Habilitar (implantar) a oferta de leitos hospitalares pactuados de Saúde Mental, com regulamentação ao órgão
competente, assegurando o acesso ao usuário em crise psiquiátrica que necessite de internação.

Percetual de oferta de leitos pactuados de saúde mental. 0,00 2022 Percentual Não
programada

100,00 Percentual

10.1.14 Habilitar (implantar) a Equipe Multiprofissional Especializada em Saúde Mental / Unidades Ambulatoriais
Especializadas, ampliando o acesso a assistência em saúde mental.

Percentual ideal da equipe espacializada, para ampliaçao
dos atendimentos em saúde mental.

0,00 2022 Percentual Não
programada

100,00 Percentual

10.1.15 Fortalecer e qualificar o Ambulatório de saúde Mental. Fortalecimento ambulatorial em saúde mental. 10,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Fortalecer e qualificar o Ambulatório de saúde Mental.

10.1.16 Implantar e fortalecer o Programa de Controle de Tabagismo, com garantias na prevenção e redução de danos aos
usuários no enfrentamento da dependência química.

Percentual de implantação do Programa de Controle de
Tabagismo.

15,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implantar e fortalecer o Programa de Controle de Tabagismo, com garantias na prevenção e redução de danos aos usuários no enfrentamento da dependência química.

10.1.17 Implantar e executar o CAPS Itinerante, garantindo o acesso e viabilizando a capacidade de atendimento à
população.

Percentual de acesso de atendimento à população. 20,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implantar e executar o CAPS Itinerante, garantindo o acesso e viabilizando a capacidade de atendimento à população.

10.1.18 Fortalecer a Rede de Atenção Psicossocial com a implantação das práticas integrativas e complementares em saúde,
ofertando cuidado ampliado ao ser humano.

Percentual implantação de Práticas Integrativas e
Complementares.

10,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Fortalecer a Rede de Atenção Psicossocial com a implantação das práticas integrativas e complementares em saúde, ofertando cuidado ampliado ao ser humano.

10.1.19 Promover e articular no território ações, palestras, roda de conversas, fóruns com abordagens na prevenção,
promoção e humanização, buscando minimizar danos de natureza biopsicossocial frente ao usuário com transtornos
mentais e decorrentes do uso de substâncias psicoativas, ampliando o cuidado.

Percentual de ações, palestras, rodas de conversas,
fóruns com abordagens na prevenção, promoção e
humanização.

90,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover e articular no território ações, palestras, roda de conversas, fóruns com abordagens na prevenção, promoção e humanização, buscando minimizar danos de natureza biopsicossocial frente ao usuário com transtornos mentais e decorrentes do uso
de substâncias psicoativas, ampliando o cuidado.

10.1.20 Articular e promover junto aos dispositivos do território, a inserção de usuários de Saúde Mental nos campos do
trabalho/economia solidária, educação, cultura, esporte, direitos humanos, garantindo o exercício de direitos de
cidadania, visando à produção de novas possibilidades para projeto de vida.

Promover inserção dos usuários na sociedade,
possibilitando porjeto de vida.

10,00 2022 Percentual 50,00 75,00 Percentual

Ação Nº 1 - Articular e promover junto aos dispositivos do território, a inserção de usuários de Saúde Mental nos campos do trabalho/economia solidária, educação, cultura, esporte, direitos humanos, garantindo o exercício de direitos de cidadania, visando à produção
de novas possibilidades para projeto de vida.

DIRETRIZ Nº 11 - Fortalecimento da rede própria: Laboratório Municipal
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OBJETIVO Nº 11.1 - Ampliar o atendimento dos serviços prestados a toda rede de atenção de média complexidade.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de

Medida

11.1.1 Aumentar o quantitativo de exames hematológicos, bioquímicos, imunológicos, uranálise
no atendimento à população.

Percentual de ampliação da capacidade de atendimento e realização de exames. 60,00 2022 Percentual 65,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Aumentar o quantitativo de exames hematológicos, bioquímicos, imunológicos, uranálise no atendimento à população.

11.1.2 Ampliar qualitativamente e quantitativamente com equipamentos laboratoriais para o
atendimento da atenção básica e especialidades na saúde.

Percentual de melhora na qualidade e quantidade de equipamentos. 50,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar qualitativamente e quantitativamente com equipamentos laboratoriais para o atendimento da atenção básica e especialidades na saúde.

11.1.3 Aquisição de equipamentos para ampliar a capacidade de ofertas de serviços Percentual de aquisição dos equipamentos. 50,00 2022 Percentual 70,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Aquisição de equipamentos para ampliar a capacidade de ofertas de serviços

11.1.4 Fortalecimento do Laboratório Central Municipal. Percentual de recursos humanos disponíveis para suprir de forma satisfatória a
demanda oferecida e melhoria da estrutura física.

60,00 2022 Percentual 70,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Fortalecimento do Laboratório Central Municipal.

DIRETRIZ Nº 12 - Fortalecimento da rede própria: Central de Regulação

OBJETIVO Nº 12.1 - Ampliar o atendimento dos serviços prestados a toda rede de atenção de média complexidade.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

12.1.1 Ampliação, controle e avaliação do acesso aos serviços especializados da rede própria e complementar. Percentual de ampliação,do acesso aos serviço especializados da rede
própria e complementa.

80,00 2022 Percentual 90,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliação, controle e avaliação do acesso aos serviços especializados da rede própria e complementar.

12.1.2 Implementação do processo organizacional da Regulação, Controle e Avaliação da assistência. Percentual de aumento nas consultas especializadas. 80,00 2022 Percentual 85,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implementação do processo organizacional da Regulação, Controle e Avaliação da assistência.

12.1.3 Implantação das ações de referência e contra referência no município. Percentual de implantação das ações de referencia e contra refêrencia
do municipio.

70,00 2022 Percentual 75,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implantação das ações de referência e contra referência no município.

12.1.4 Aquisição de equipamentos para ampliar a capacidade de ofertas de serviços. Percentual de aquisição de equipqmentos para ampliar a capacidade
de orfertas de serviços.

80,00 2022 Percentual 90,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Aquisição de equipamentos para ampliar a capacidade de ofertas de serviços.

12.1.5 Viabilizar a locação de um imóvel, para servir como casa de apoio na cidade de salvador, com o objetivo
de acolher os pacientes da média e alta complexidade, que necessitam de tratamento contínuo.

Imóvel disponível em Salvador para de acolher os pacientes da média
e alta complexidade, que necessitam de tratamento contínuo.

0 2022 Número 1 2 Número

Ação Nº 1 - Viabilizar a locação de um imóvel, para servir como casa de apoio na cidade de salvador, com o objetivo de acolher os pacientes da média e alta complexidade, que necessitam de tratamento contínuo.

12.1.6 Realização de mutirões. Percentual de realização de mutirões. 100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realização de mutirões.

12.1.7 Aprimorar a política de regulação para melhorar a eficiência no uso dos recursos assistenciais. Percentual de aprimoração de regulação para melhorar a eficiência no
uso dos recursos assistenciais.

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Aprimorar a política de regulação para melhorar a eficiência no uso dos recursos assistenciais.

DIRETRIZ Nº 13 - Fortalecimento da rede própria: Unidade Materno Infantil

OBJETIVO Nº 13.1 - Ampliar o atendimento dos serviços prestados a toda rede de atenção de média complexidade.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

13.1.1 Aquisição de aparelhos e equipamentos modernos, de acordo com a necessidade
de cada setor.

Percentual de aquisição de aparelhos e equipamentos. 10,00 2022 Percentual 30,00 30,00 Percentual
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Ação Nº 1 - Aquisição de aparelhos e equipamentos modernos, de acordo com a necessidade de cada setor.

13.1.2 Aquisição de equipamento de informática. Percentual de equipamentos de informática adquiridos. 30,00 2022 Percentual 30,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Aquisição de equipamento de informática.

13.1.3 Garantir a conectividade entre os setores de saúde. Percentual de concetividade entre a rede de assistência à saúde. 100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir a conectividade entre os setores de saúde.

13.1.4 Adquirir material permanente e de consumo para o funcionamento dos
equipamentos.

Percentual de aquisição de material permanente e de consumo. 50,00 2022 Percentual 60,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir material permanente e de consumo para o funcionamento dos equipamentos.

13.1.5 Reformar e ampliar o centro cirúrgico da obstetrícia. Percentual de ampliação e reforma do Centro Cirúrgico da Obstetrícia. 25,00 2022 Percentual 75,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Reformar e ampliar o centro cirúrgico da obstetrícia.

13.1.6 Melhoria das salas de parto humanizado. Percentual de Melhoria das salas de parto humanizado. 50,00 2022 Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Melhoria das salas de parto humanizado.

13.1.7 Ampliar a quantidade de equipamentos especializados. Percentual de ampliação da quantidade de equipamentos especializados. 25,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar a quantidade de equipamentos especializados.

13.1.8 Fortalecer a brinquedoteca promovendo um espaço lúdico e acolhedor. Percentual de fortalecimento da brinquedoteca. 25,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Fortalecer a brinquedoteca promovendo um espaço lúdico e acolhedor.

13.1.9 Promover curso de capacitação para a equipe de apoio, garantindo assim um
atendimento continuado e humanizado.

Percentual de promoção de cursos de capacitação para equipe garantindo assim um
atendimento continuado e humanizado.

50,00 2022 Percentual 75,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover curso de capacitação para a equipe de apoio, garantindo assim um atendimento continuado e humanizado.

13.1.10 Implementar as cirurgias eletivas para mulheres. Percentual de implementação de as cirurgias eletivas para mulheres. 0,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implementar as cirurgias eletivas para mulheres.

13.1.11 Aumentar o número de leitos de isolamento de ambas enfermarias. Percentual de aumento de leitos de isolamento nas enfermarias. 0,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Aumentar o número de leitos de isolamento de ambas enfermarias.

13.1.12 Aquisição de móveis hospitalares. Percentual de móveis hospitalares adquiridos. 50,00 2022 Percentual 60,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Aquisição de móveis hospitalares.

DIRETRIZ Nº 14 - Fortalecimento da rede própria: Centro de Referência a Saúde

OBJETIVO Nº 14.1 - Ampliar o atendimento dos serviços prestados a toda rede de atenção de média complexidade.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de

Medida

14.1.1 Reformar e adequar o espaço físico. Percentual de reforma e adequação do espaço. 50,00 2022 Percentual 60,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Reformar e adequar o espaço físico.

14.1.2 Ampliar e melhor distribuir a oferta de serviços de atenção especializada. Percentual de oferta e distribuição de serviços especializados. 75,00 2022 Percentual 60,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar e melhor distribuir a oferta de serviços de atenção especializada.

14.1.3 Reorganizar o ambulatório de saúde mental no Centro de Especialidades do Município. Percentual de oferta de ambulatório de Saúde Mental no
Centro de Especialidades.

80,00 2022 Percentual 85,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Reorganizar o ambulatório de saúde mental no Centro de Especialidades do Município.

14.1.4 Aquisição de equipamentos para ampliar a capacidade de ofertas de serviços. Percentual de aquisições de equipamentos. 70,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Aquisição de equipamentos para ampliar a capacidade de ofertas de serviços.

14.1.5 Implementar o instrumento de referência e contra referência viabilizando os serviços de saúde. Percentual de implantação de instrumentos de referência e
contra-referência.

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implementar o instrumento de referência e contra referência viabilizando os serviços de saúde.

14.1.6 Ampliar o quadro de profissionais especialista. Percentual de ampliação do quadro de especialistas. 75,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar o quadro de profissionais especialista.

14.1.7 Organizar o sistema de saúde e a atenção especializada de forma acompanhar a tendência de crescimento da
incidência e prevalência das condições crônicas na população.

Percentual de organização do sistema de acompanhamento de
condições crônicas da população.

60,00 2022 Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Organizar o sistema de saúde e a atenção especializada de forma acompanhar a tendência de crescimento da incidência e prevalência das condições crônicas na população.

DIRETRIZ Nº 15 - Fortalecimento da rede própria: Centro de Fisioterapia e Especialidades

OBJETIVO Nº 15.1 - Ampliar o atendimento dos serviços prestados a toda rede de atenção de média complexidade.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

15.1.1 Implantar o matriciamento em reabilitação, juntamente com equipe multiprofissional. Percentual do Matriciamento implantado. 80,00 2022 Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implantar o matriciamento em reabilitação, juntamente com equipe multiprofissional.

15.1.2 Reestruturar o espaço físico. Percentual de reestruturação do espaço físico. 80,00 2022 Percentual 85,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Reestruturar o espaço físico.

15.1.3 Ampliar a oferta de serviços. Percentual de ampliação de consultas e atendimentos. 50,00 2022 Percentual 70,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar a oferta de serviços.

15.1.4 Prescrever, planejar, analisar e avaliar os tratamentos multiprofissionais e sua eficácia. Percentual de Melhoria na qualidade de vida dos pacientes
juntamente com a equipe multiprofissional.

10,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Prescrever, planejar, analisar e avaliar os tratamentos multiprofissionais e sua eficácia.

15.1.5 Implantação o CER II CER II implantado. 0 2022 Número Não
programada

1 Número

15.1.6 Aquisição de equipamentos Percentual de equipamentos adquiridos. 25,00 2022 Percentual 75,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Aquisição de equipamentos

15.1.7 Prestar orientações individuais e coletivas. Percentual de atividades individuais e coletivas de orientação em
saúde.

100,00 2022 Percentual 70,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Prestar orientações individuais e coletivas.

15.1.8 Ampliar a equipe para atender a demanda reprimida, incluindo equipe multidisciplinar para atender as
demandas físicas, auditivas, visuais e psicológicas.

Percentual de profissionais para garantir equipe multidisciplinar. 50,00 2022 Percentual 70,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar a equipe para atender a demanda reprimida, incluindo equipe multidisciplinar para atender as demandas físicas, auditivas, visuais e psicológicas.

DIRETRIZ Nº 16 - Fortalecimento da rede própria: Hospital Geral

OBJETIVO Nº 16.1 - Ampliar o atendimento dos serviços prestados a toda rede de atenção de média complexidade.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista 2024 Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida

Valor Ano Unidade de Medida

16.1.1 Construção de um Hospital Geral. Unidade Hospitalar construida. 0 2022 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Construção do Hospital Geral

DIRETRIZ Nº 17 - Rede de Atenção às Urgências e Emergências Pré-Hospitalar (SAMU)

OBJETIVO Nº 17.1 - Manter os componentes da rede de atenção às urgências e emergências (SAMU) para atender a população, desenvolvendo ações de assistência com cuidado adequado, no tempo e lugar e na qualidade
necessária a cada situação.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

17.1.1 Elaborar e manter projetos de capacitação das equipes das Unidades de Saúde para atender as pequenas urgências. Percentual de treinamentos realizados
junto ás equipes e parceiros.

25,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar e manter projetos de capacitação das equipes das Unidades de Saúde para atender as pequenas urgências.

17.1.2 Elaborar e manter projetos de Educação Permanente e Educação continuada para as equipes do SAMU. Percentual de treinamentos realizados
para os membros da equipe e
colaboradores.

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar e manter projetos de Educação Permanente e Educação continuada para as equipes do SAMU.

17.1.3 Manter os serviços (Unidades de Suporte Básico) de atendimento móvel de urgência. Unidade de Suporte Básico em Pleno
funcionamento.

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Manter os serviços (Unidades de Suporte Básico) de atendimento móvel de urgência.

17.1.4 Construir a sede própria da Base Descentralizada do SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência. Unidade própria da Base Descentralizada
do SAMU – Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência.

0 2022 Número Não
programada

3 Número

17.1.5 Desenvolver e implementar anualmente projetos em parceria com as Escolas, DETRAN, Departamento Municipal de Trânsito,
Polícia Militar, Guarda Mirim e outros órgãos, voltados para a conscientização, sensibilização, prevenção e diminuição dos acidentes
de trânsito, bem como outros tipos de acidentes e urgências.

Percentual de intervenções realizadas. 25,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Desenvolver e implementar anualmente projetos em parceria com as Escolas, DETRAN, Departamento Municipal de Trânsito, Polícia Militar, Guarda Mirim e outros órgãos, voltados para a conscientização, sensibilização, prevenção e diminuição dos
acidentes de trânsito, bem como outros tipos de acidentes e urgências.

17.1.6 Alcançar a média do tempo de resposta dos chamados pertinentes ao SAMU 192 no Municipio de Conceição do Coité abaixo de 15
minutos (preconizado pelo parâmetro internacional).

Percentual de Fichas de atendimento das
ocorrências constando horarios
fidedignos.

50,00 2022 Percentual 70,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Alcançar a média do tempo de resposta dos chamados pertinentes ao SAMU 192 no Municipio de Conceição do Coité abaixo de 15 minutos (preconizado pelo parâmetro internacional).

17.1.7 Manter 100% das ambulâncias básicas e avançadas da frota própria do SAMU em plena condição de uso, através de contrato com
empresa especializada, para a manutenção preventiva e corretiva da frota.

Percentual da frota própria em bom
estado de funcionamento.

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Manter 100% das ambulâncias básicas e avançadas da frota própria do SAMU em plena condição de uso, através de contrato com empresa especializada, para a manutenção preventiva e corretiva da frota.

17.1.8 Adquirir uma Unidade de Suporte Avançado (SAMU). Unidade de Suporte Avançado em pleno
funcionamento.

0 2022 Número Não
programada

1 Número

DIRETRIZ Nº 18 - Melhorar o controle social do município

OBJETIVO Nº 18.1 - Viabilizar melhorias do Controle Social do município de Conceição do Coité.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
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18.1.1 Realizar e estimular a participação dos membros em cursos, treinamentos, palestras. Número de cursos, treinamentos, palestras para membros do Conselho municipal de saúde. 0 2022 Número 2 5 Número

Ação Nº 1 - Realizar e estimular a participação dos membros em cursos, treinamentos, palestras.

18.1.2 Divulgar as reuniões do CMS na impressa local (site, rádios comunitárias), carros de
som entidades religiosas, escolas, líderes e agentes comunitários.

Percentual de divulgação das reuniões do CMS na impressa local (site, rádios comunitárias),
carros de som entidades religiosas, escolas, líderes e agentes comunitários.

25,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Divulgar as reuniões do CMS na impressa local (site, rádios comunitárias), carros de som entidades religiosas, escolas, líderes e agentes comunitários.

18.1.3 Implantar e fortalecer os conselhos locais nas comunidades, com realização de
inscrições e eleições dos membros dos conselhos.

Percentual de implantação de conselhos locais de saúde nas comunidades, com realização de
inscrições e eleições dos membros dos conselhos.

0,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implantar e fortalecer os conselhos locais nas comunidades, com realização de inscrições e eleições dos membros dos conselhos.

18.1.4 Criar reuniões e encontros periódicos com líderes, entidades e comunidade em geral,
no intuito de sensibilizar a implantação do Conselho local de Saúde.

Percentual de reuniões e encontros periódicos com líderes, entidades e comunidade. 25,00 2022 Percentual 75,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Criar reuniões e encontros periódicos com líderes, entidades e comunidade em geral, no intuito de sensibilizar a implantação do Conselho local de Saúde.

18.1.5 Organizar e realizar a eleição dos candidatos. Número de eleição do conselheiros biênio 2022/2023 e 2024/2025. 1 2022 Número 1 2 Número

Ação Nº 1 - Organizar e realizar a eleição dos candidatos.

DIRETRIZ Nº 19 - Fortalecer a política de inclusão social em todos os serviços da saúde

OBJETIVO Nº 19.1 - implementar ações que contemplem o público portador de necessidades especiais.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2024

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

19.1.1 Adequar a estrutura física das unidades de saúde com rampas, barras de apoio, banheiros
adaptados, entre outros.

Percentual de adequação da estrutura física das
unidades de saúde.

0,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adequar a estrutura física das unidades de saúde com rampas, barras de apoio, banheiros adaptados, entre outros.

19.1.2 Capacitar os profissionais de saúde através de palestras, cursos e treinamentos. Percentual de capacitação para os profissionais de
saúde.

50,00 2022 Percentual 70,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Capacitar os profissionais de saúde através de palestras, cursos e treinamentos.

19.1.3 Criar “Grupos de Cuidadores” de idosos e pessoas com necessidades especiais juntamente com
equipe Multiprofissional.

Número de Grupos de Cuidadores de Idosos. 0 2022 Número 1 4 Número

Ação Nº 1 - Criar ¿Grupos de Cuidadores¿ de idosos e pessoas com necessidades especiais juntamente com equipe Multiprofissional.

DIRETRIZ Nº 20 - Fortalecer o trabalho em rede dos serviços de assistência do município

OBJETIVO Nº 20.1 - Fortalecer o trabalho em rede viabilizando o acompanhamento das pessoas em situações de vulnerabilidade social.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

20.1.1 Realizar matriciamento no Território sobre os serviços existente como: CREAS,
CRAS, CAPS I entre outros.

Percentual de matriciamento no Território sobre os serviços existente como:
CREAS, CRAS, CAPS I entre outros.

0,00 2022 Percentual 75,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar matriciamento no Território sobre os serviços existente como: CREAS, CRAS, CAPS I entre outros.

20.1.2 Estabelecer fluxo de atendimento com a Rede, como o uso de fichas de
referencia e contra referência.

Referência e Contra-referência estabelecidas. 1 2022 Número 1 4 Número

Ação Nº 1 - Estabelecer fluxo de atendimento com a Rede, como o uso de fichas de referencia e contra referência.

20.1.3 Promover encontros formativos para aprofundar o diálogo das políticas
públicas entre os equipamentos.

Percentual de encontros formativos. 25,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover encontros formativos para aprofundar o diálogo das políticas públicas entre os equipamentos.

DIRETRIZ Nº 21 - Organizar, melhorar e ampliar os serviços da Rede Municipal de Saúde
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OBJETIVO Nº 21.1 - Qualificar o acesso dos usuários do SUS aos serviços de saúde de forma organizada e estruturada, descentralizando a assistência da saúde em todo território Coiteense.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2024

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

21.1.1 Mapear o município para saber as necessidades de investimento em reformas, ampliações e construções de unidades de saúde. Percentual do Município mapeado. 25,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Mapear o município para saber as necessidades de investimento em reformas, ampliações e construções de unidades de saúde.

21.1.2 Reestruturar as unidades de saúde através de reformas e ampliação de acordo com as necessidades. Percentual dasUnidades de Saúde
reestruturadas.

25,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Reestruturar as unidades de saúde através de reformas e ampliação de acordo com as necessidades.

21.1.3 Construir Unidades de Saúde de acordo com as necessidades e obedecendo as políticas de saúde priorizadas para o território de Saúde
que o município pertence.

Unidade de Saúde construida. 0 2022 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Construir Unidades de Saúde de acordo com as necessidades e obedecendo as políticas de saúde priorizadas para o território de Saúde que o município pertence.

21.1.4 Informatizar as unidades de saúde integrando os serviços nelas disponibilizados. Percentual de unidades informatizadas. 90,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Informatizar as unidades de saúde integrando os serviços nelas disponibilizados.

21.1.5 Aquisição de novos equipamentos para modernização dos serviços de saúde ofertados. Percentual de aquisição de
equipamentos.

20,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Aquisição de novos equipamentos para modernização dos serviços de saúde ofertados.

21.1.6 Implantação de ouvidoria municipal do SUS. Ouvidoria municipal implantada. - 2022 Número 1 3 Número

Ação Nº 1 - Implantação de ouvidoria municipal do SUS.

21.1.7 Adquirir veículos sanitários, do tipo: ambulâncias, Vans, caminhonetes, Micro ônibus e de passeio, para implementação das Redes de
Atenção à Saúde, nos diversos programas existentes no setor, desde a Atenção Básica a Atenção Especializada.

Veiculos sanitários adquiridos. 0 2022 Número 1 4 Número

Ação Nº 1 - Adquirir veículos sanitários, do tipo: ambulâncias, Vans, caminhonetes, Micro ônibus e de passeio, para implementação das Redes de Atenção à Saúde, nos diversos programas existentes no setor, desde a Atenção Básica a Atenção Especializada.

21.1.8 Viabilizar o suporte para os usuários que necessitam fazer Tratamento fora do Domicílio, através de custeio dos serviços de apoio ao
usuário

Percentual de suporte para os usuários do
TFD.

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Viabilizar o suporte para os usuários que necessitam fazer Tratamento fora do Domicílio, através de custeio dos serviços de apoio ao usuário

21.1.9 Implantar o Centro de Especialidades Médica, ampliando o serviço na própria Rede, favorecendo o mecanismo do fluxo de referência
e contra - referência e garantindo a continuidade do cuidado, promovendo a prática integral na saúde.

Unidade de Saúde para atendimento de
Especialidades Médica, implantado.

1 2022 Número 1 4 Número

Ação Nº 1 - Implantar o Centro de Especialidades Médica, ampliando o serviço na própria Rede, favorecendo o mecanismo do fluxo de referência e contra - referência e garantindo a continuidade do cuidado, promovendo a prática integral na saúde.

21.1.10 Implantar o Centro de Especialização em Reabilitação Tipo II no município, promovendo um tratamento terapêutico junto a uma
equipe multiprofissional e qualificada a todas as crianças especiais.

Centro de Especialização em Reabilitação
Tipo II implantado.

0 2022 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Implantação do CER Tipo II
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Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção Meta programada
para o exercício

122 - Administração Geral Realizar Processo seletivo para cobrir 100% da cobertura populacional com ACS e ACE. 85,00

Migrar do grupo de baixa complexidade (grupo 1) para médica complexidade (grupo 2) – Vigilância Sanitária, ampliando a equipe técnica da Vigilância Sanitária (farmacêutico, nutricionista e médico
veterinário).

1

Mapear o município para saber as necessidades de investimento em reformas, ampliações e construções de unidades de saúde. 50,00

Realizar matriciamento no Território sobre os serviços existente como: CREAS, CRAS, CAPS I entre outros. 75,00

Adequar a estrutura física das unidades de saúde com rampas, barras de apoio, banheiros adaptados, entre outros. 50,00

Realizar e estimular a participação dos membros em cursos, treinamentos, palestras. 2

Elaborar e manter projetos de capacitação das equipes das Unidades de Saúde para atender as pequenas urgências. 50,00

Construção de um Hospital Geral. 1

Implantar o matriciamento em reabilitação, juntamente com equipe multiprofissional. 80,00

Reformar e adequar o espaço físico. 60,00

Aquisição de aparelhos e equipamentos modernos, de acordo com a necessidade de cada setor. 30,00

Ampliação, controle e avaliação do acesso aos serviços especializados da rede própria e complementar. 90,00

Aumentar o quantitativo de exames hematológicos, bioquímicos, imunológicos, uranálise no atendimento à população. 65,00

Capacitar os profissionais da RAPS e da Rede de Apoio para acolhimento, manejo e cuidado em Saúde Mental. 4

Regulamentar a Criação da Comissão de Assistência Farmacêutica (Eleger os membros da Comissão de Assistência Farmacêutica, Elaboração de Regimento Interno e demais instrumentos legais da Comissão e
Assistência Farmacêutica, apresentar aos profissionais de saúde da rede municipal).

1

Ampliar a cobertura de Saúde Bucal em 100% nas Unidades Básicas de Saúde existentes 25,00

Construção da Unidade de Saúde de Salgadália, garantindo uma unidade ampla com salas climatizadas e possibilitando a oferta de novos serviços para a população; 1

Realizar, junto às Equipes de Atenção Básica, treinamento para a identificação de casos suspeitos de COVID-19 e o fluxo de testagem a ser seguido 2

Capacitar os profissionais de enfermagem com cursos de atualização em imunização 65,00

Garantir a educação continuada de todos os profissionais envolvidos; 75,00

Desenvolver ações integradas visando suprir as necessidades de vigilância do município. 75,00

Reestruturar as unidades de saúde através de reformas e ampliação de acordo com as necessidades. 50,00

Estabelecer fluxo de atendimento com a Rede, como o uso de fichas de referencia e contra referência. 1

Capacitar os profissionais de saúde através de palestras, cursos e treinamentos. 70,00
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Divulgar as reuniões do CMS na impressa local (site, rádios comunitárias), carros de som entidades religiosas, escolas, líderes e agentes comunitários. 100,00

Elaborar e manter projetos de Educação Permanente e Educação continuada para as equipes do SAMU. 100,00

Reestruturar o espaço físico. 85,00

Ampliar e melhor distribuir a oferta de serviços de atenção especializada. 60,00

Aquisição de equipamento de informática. 30,00

Implementação do processo organizacional da Regulação, Controle e Avaliação da assistência. 85,00

Ampliar qualitativamente e quantitativamente com equipamentos laboratoriais para o atendimento da atenção básica e especialidades na saúde. 100,00

Planejar e Fortalecer as ações de Matriciamento em Saúde Mental na Atenção Primária. 50,00

Elaborar REMUME. 100,00

Habilitar o Programa Federal – Centro de Especialidades Odontológicas tipo l. 5,00

Reformar as Unidades de Saúde pré-existentes na rede de Atenção Primária ofertando ambientes arejados e acolhedor 60,00

Dotar as Equipes da AB com kits de testagens e insumos para a realização de testes na Unidade 18

Garantir vacinação continuada da população com todos os profissionais envolvidos 100,00

Garantir o transporte dos profissionais sempre que necessário; 100,00

Capacitar os trabalhadores envolvidos nas equipes de vigilância em saúde. 75,00

Construir Unidades de Saúde de acordo com as necessidades e obedecendo as políticas de saúde priorizadas para o território de Saúde que o município pertence. 1

Promover encontros formativos para aprofundar o diálogo das políticas públicas entre os equipamentos. 50,00

Criar “Grupos de Cuidadores” de idosos e pessoas com necessidades especiais juntamente com equipe Multiprofissional. 1

Implantar e fortalecer os conselhos locais nas comunidades, com realização de inscrições e eleições dos membros dos conselhos. 50,00

Manter os serviços (Unidades de Suporte Básico) de atendimento móvel de urgência. 100,00

Ampliar a oferta de serviços. 70,00

Reorganizar o ambulatório de saúde mental no Centro de Especialidades do Município. 85,00

Garantir a conectividade entre os setores de saúde. 100,00

Implantação das ações de referência e contra referência no município. 75,00

Aquisição de equipamentos para ampliar a capacidade de ofertas de serviços 70,00

Elaborar cronograma e execução das ações de Matriciamento da Rede 50,00

Encaminhar REMUME para apreciação do Conselho Municipal de Saúde, Poder Executivo e Legislativo. 1

Ampliar cobertura do Centro de Especialidades Odontológicas. 5,00
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Aquisição de equipamentos de informática necessários para subsidiar na assistência e produção do Sistema Único de Saúde. 100,00

Prestar apoio técnico e pedagógico aos municípios na elaboração da Análise da Situação de Saúde do Trabalhador 70,00

Capacitar os ACE para doenças endêmicas de controle – educação continuada 75,00

Informatizar as unidades de saúde integrando os serviços nelas disponibilizados. 100,00

Criar reuniões e encontros periódicos com líderes, entidades e comunidade em geral, no intuito de sensibilizar a implantação do Conselho local de Saúde. 75,00

Prescrever, planejar, analisar e avaliar os tratamentos multiprofissionais e sua eficácia. 100,00

Aquisição de equipamentos para ampliar a capacidade de ofertas de serviços. 50,00

Adquirir material permanente e de consumo para o funcionamento dos equipamentos. 60,00

Aquisição de equipamentos para ampliar a capacidade de ofertas de serviços. 90,00

Fortalecimento do Laboratório Central Municipal. 70,00

Estimular a participação da equipe de Saúde Mental do CAPS 1 em cursos, palestras e afins, aperfeiçoando conhecimentos e manejos atuais na abordagem terapêutica. 60,00

Apresentação da REMUME aos profissionais da rede municipal, normatizando as prescrições. 100,00

Planejar e executar Programa para assistência aos atendimentos em Próteses Dentárias, garantindo o serviço para os usuários do SUS que sejam vulneráveis na rede. 25,00

Garantir equipamentos e insumos necessários ao atendimento dos pacientes nas unidades de saúde; 75,00

Realizar treinamentos com as equipes em todo âmbito regional 100,00

Notificar os ADRT referentes aos atendimentos ambulatoriais do CEREST 100,00

Aquisição de novos equipamentos para modernização dos serviços de saúde ofertados. 50,00

Organizar e realizar a eleição dos candidatos. 1

Desenvolver e implementar anualmente projetos em parceria com as Escolas, DETRAN, Departamento Municipal de Trânsito, Polícia Militar, Guarda Mirim e outros órgãos, voltados para a conscientização,
sensibilização, prevenção e diminuição dos acidentes de trânsito, bem como outros tipos de acidentes e urgências.

50,00

Implementar o instrumento de referência e contra referência viabilizando os serviços de saúde. 100,00

Reformar e ampliar o centro cirúrgico da obstetrícia. 75,00

Viabilizar a locação de um imóvel, para servir como casa de apoio na cidade de salvador, com o objetivo de acolher os pacientes da média e alta complexidade, que necessitam de tratamento contínuo. 1

Implantar instrumento de encaminhamentos (Referência e Contra Referência) otimizando o fluxo entre os serviços da Rede. 75,00

Abertura de processo licitatório e aquisição dos itens elencados na REMUME. O Processo é anual. 100,00

Viabilizar a locação de um Odontomóvel na Rede de Saúde Bucal, garantindo o serviço itinerante e a ampliação da saúde bucal no município. 1

Viabilizar o Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) do Sistema e-SUS na Atenção Básica, organizando as informações clínicas e administrativas, garantindo o armazenamento e o fluxo do atendimento do
cidadão, possibilitando a organização da produção realizada pelos profissionais de Saúde.

100,00
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Acompanhar, monitorar e avaliar as notificações de ADRT dos municípios da área de abrangência 100,00

Implantação de ouvidoria municipal do SUS. 1

Alcançar a média do tempo de resposta dos chamados pertinentes ao SAMU 192 no Municipio de Conceição do Coité abaixo de 15 minutos (preconizado pelo parâmetro internacional). 70,00

Aquisição de equipamentos 75,00

Ampliar o quadro de profissionais especialista. 50,00

Melhoria das salas de parto humanizado. 80,00

Realização de mutirões. 100,00

Articular e fortalecer com o CAPS AD III Regional fluxo de acesso viabilizando o cuidado ao usuário com transtornos mentais em decorrência ao uso de álcool e outras drogas. 80,00

Elaborar projeto para aluguel/construção da Farmácia Municipal de Conceição do Coité. 100,00

Promover eventos coletivos para prevenção de Doenças Bucais 100,00

Viabilizar o fluxo de veículos na Rede de Atenção Primária garantindo a oferta na frota e possibilitando a demanda de visitas domiciliares a usuários, bem como o translado do paciente para Unidade de Contra
Referência.

80,00

Visitar os Municípios da área de abrangência com a responsável técnica da Base para fortalecimento das ações de saúde do Trabalhador 100,00

Adquirir veículos sanitários, do tipo: ambulâncias, Vans, caminhonetes, Micro ônibus e de passeio, para implementação das Redes de Atenção à Saúde, nos diversos programas existentes no setor, desde a Atenção
Básica a Atenção Especializada.

1

Manter 100% das ambulâncias básicas e avançadas da frota própria do SAMU em plena condição de uso, através de contrato com empresa especializada, para a manutenção preventiva e corretiva da frota. 100,00

Prestar orientações individuais e coletivas. 70,00

Organizar o sistema de saúde e a atenção especializada de forma acompanhar a tendência de crescimento da incidência e prevalência das condições crônicas na população. 80,00

Ampliar a quantidade de equipamentos especializados. 50,00

Aprimorar a política de regulação para melhorar a eficiência no uso dos recursos assistenciais. 100,00

Reestruturar o espaço físico do CAPS 1. 90,00

Dissociar a Central de Abastecimento Farmacêutica da Farmácia Municipal, em locais distintos, garantindo um melhor funcionamento de ambas e, mais conforto e atenção para os usuários dos serviços. 100,00

Capacitar os condutores dos veículos da Rede de Atenção Primária quanto à responsabilidade e ética, sensibilizando a importância da humanização do Sistema Único de Saúde. 50,00

Realizar inspeções em ambientes de trabalho para acompanhamento de Avaliação de Cumprimento de Recomendações ou Cláusulas com a VISAU/VIEP do Município 100,00

Viabilizar o suporte para os usuários que necessitam fazer Tratamento fora do Domicílio, através de custeio dos serviços de apoio ao usuário 100,00

Ampliar a equipe para atender a demanda reprimida, incluindo equipe multidisciplinar para atender as demandas físicas, auditivas, visuais e psicológicas. 70,00

Fortalecer a brinquedoteca promovendo um espaço lúdico e acolhedor. 50,00

Adquirir equipamentos e materiais permanentes para a Rede de Atenção Psicossocial. 50,00

Associar ao Serviço de Farmácia, profissionais da Assistência Social, para melhor diagnóstico e análise na dispensação/fornecimento de medicamentos e materiais. 50,00
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Fortalecer a assistência junto à equipe da Estratégia de Saúde da Família garantindo os princípios do SUS conforme a realidade de cada comunidade. 100,00

Inserir registro de Consulta médica em ST nos registros 75,00

Implantar o Centro de Especialidades Médica, ampliando o serviço na própria Rede, favorecendo o mecanismo do fluxo de referência e contra - referência e garantindo a continuidade do cuidado, promovendo a
prática integral na saúde.

1

Promover curso de capacitação para a equipe de apoio, garantindo assim um atendimento continuado e humanizado. 75,00

Dispor de um veiculo no CAPS 1 para uso diário em ações/intervenções e atividades extramuros. 1

Implantar o Programa de Controle do Tabagismo em conjunto com a Atenção Básica e o CAPS do município. 50,00

Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação das ações; 100,00

Acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando à readequação do processo de trabalho; 100,00

Implementar as cirurgias eletivas para mulheres. 50,00

Habilitar (implantar) o CAPS Infantil junto aos órgãos competentes, viabilizado o acesso aos usuários com transtornos mentais, fortalecimento da Rede de Atenção Psicossocial. 1

Descentralizar a distribuição de insulinas e medicamentos termolábeis no município, adquirindo geladeiras para o acondicionamento adequado e garantia da segurança dos pacientes. 70,00

Manter as ações do Programa Saúde na Escola – PSE em 100% das Escolas contempladas no município; 100,00

Aumentar o número de leitos de isolamento de ambas enfermarias. 50,00

Adquirir equipamentos de informática e capacitar equipes para dispensação de medicamentos em sistema informatizando, garantindo mais fidelidade nos indicadores. 50,00

Promover a integração entre os setores da saúde e educação com objetivo de executar as ações do (PSE) nas instituições de ensino; 100,00

Aquisição de móveis hospitalares. 60,00

Garantir educação continuada a todos os profissionais envolvidos. 60,00

Promover ações voltadas à capacitação continuada das equipes de Rede Municipal de saúde com vista na melhoria da resolutividade e qualidade do cuidado em saúde. 100,00

Planejar e encaminhar para Câmara Municipal de Conceição do Coité o Projeto Municipal de Saúde “MAIS SAÚDE PARA VOCÊ”, garantindo a descentralização da assistência de saúde bem como a acessibilidade
dos usuários do SUS.

50,00

Ofertar a Equipe Técnica acolhimento e educação permanente junto a profissionais capacitados para sensibilizar a importância do trabalho em equipe e a humanização do serviço. 100,00

Fortalecer e qualificar o Ambulatório de saúde Mental. 50,00

Promover a Qualificação do cuidado à gestante e à puérpera, incluindo ações de planejamento reprodutivo e às crianças especialmente nos dois primeiros anos de vida, ampliando a capacidade de cuidado integral
às mulheres e fortalecendo a Atenção Básica na perspectiva na rede Cegonha.

75,00

Implantar e fortalecer o Programa de Controle de Tabagismo, com garantias na prevenção e redução de danos aos usuários no enfrentamento da dependência química. 50,00

Fomentar a vinculação da gestante desde o pré-natal ao local onde será realizado o parto possibilitando a qualidade na saúde da mulher e garantir a parturiente sua inserção na Rede Cegonha. 75,00

Implantar e executar o CAPS Itinerante, garantindo o acesso e viabilizando a capacidade de atendimento à população. 50,00

Fortalecer a Rede de Atenção Psicossocial com a implantação das práticas integrativas e complementares em saúde, ofertando cuidado ampliado ao ser humano. 50,00
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Promover e articular no território ações, palestras, roda de conversas, fóruns com abordagens na prevenção, promoção e humanização, buscando minimizar danos de natureza biopsicossocial frente ao usuário com
transtornos mentais e decorrentes do uso de substâncias psicoativas, ampliando o cuidado.

100,00

Articular e promover junto aos dispositivos do território, a inserção de usuários de Saúde Mental nos campos do trabalho/economia solidária, educação, cultura, esporte, direitos humanos, garantindo o exercício de
direitos de cidadania, visando à produção de novas possibilidades para projeto de vida.

50,00

301 - Atenção Básica Realizar Processo seletivo para cobrir 100% da cobertura populacional com ACS e ACE. 85,00

Mapear o município para saber as necessidades de investimento em reformas, ampliações e construções de unidades de saúde. 50,00

Realizar matriciamento no Território sobre os serviços existente como: CREAS, CRAS, CAPS I entre outros. 75,00

Ampliar a cobertura de Saúde Bucal em 100% nas Unidades Básicas de Saúde existentes 25,00

Construção da Unidade de Saúde de Salgadália, garantindo uma unidade ampla com salas climatizadas e possibilitando a oferta de novos serviços para a população; 1

Realizar, junto às Equipes de Atenção Básica, treinamento para a identificação de casos suspeitos de COVID-19 e o fluxo de testagem a ser seguido 2

Garantir a educação continuada de todos os profissionais envolvidos; 75,00

Reestruturar as unidades de saúde através de reformas e ampliação de acordo com as necessidades. 50,00

Divulgar as reuniões do CMS na impressa local (site, rádios comunitárias), carros de som entidades religiosas, escolas, líderes e agentes comunitários. 100,00

Planejar e Fortalecer as ações de Matriciamento em Saúde Mental na Atenção Primária. 50,00

Habilitar o Programa Federal – Centro de Especialidades Odontológicas tipo l. 5,00

Reformar as Unidades de Saúde pré-existentes na rede de Atenção Primária ofertando ambientes arejados e acolhedor 60,00

Dotar as Equipes da AB com kits de testagens e insumos para a realização de testes na Unidade 18

Garantir o transporte dos profissionais sempre que necessário; 100,00

Construir Unidades de Saúde de acordo com as necessidades e obedecendo as políticas de saúde priorizadas para o território de Saúde que o município pertence. 1

Garantir a conectividade entre os setores de saúde. 100,00

Ampliar cobertura do Centro de Especialidades Odontológicas. 5,00

Aquisição de equipamentos de informática necessários para subsidiar na assistência e produção do Sistema Único de Saúde. 100,00

Capacitar os ACE para doenças endêmicas de controle – educação continuada 75,00

Informatizar as unidades de saúde integrando os serviços nelas disponibilizados. 100,00

Planejar e executar Programa para assistência aos atendimentos em Próteses Dentárias, garantindo o serviço para os usuários do SUS que sejam vulneráveis na rede. 25,00

Garantir equipamentos e insumos necessários ao atendimento dos pacientes nas unidades de saúde; 75,00

Viabilizar o Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) do Sistema e-SUS na Atenção Básica, organizando as informações clínicas e administrativas, garantindo o armazenamento e o fluxo do atendimento do
cidadão, possibilitando a organização da produção realizada pelos profissionais de Saúde.

100,00

Aquisição de novos equipamentos para modernização dos serviços de saúde ofertados. 50,00
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Desenvolver e implementar anualmente projetos em parceria com as Escolas, DETRAN, Departamento Municipal de Trânsito, Polícia Militar, Guarda Mirim e outros órgãos, voltados para a conscientização,
sensibilização, prevenção e diminuição dos acidentes de trânsito, bem como outros tipos de acidentes e urgências.

50,00

Viabilizar a locação de um Odontomóvel na Rede de Saúde Bucal, garantindo o serviço itinerante e a ampliação da saúde bucal no município. 1

Viabilizar o fluxo de veículos na Rede de Atenção Primária garantindo a oferta na frota e possibilitando a demanda de visitas domiciliares a usuários, bem como o translado do paciente para Unidade de Contra
Referência.

80,00

Ampliar o quadro de profissionais especialista. 50,00

Realização de mutirões. 100,00

Promover eventos coletivos para prevenção de Doenças Bucais 100,00

Capacitar os condutores dos veículos da Rede de Atenção Primária quanto à responsabilidade e ética, sensibilizando a importância da humanização do Sistema Único de Saúde. 50,00

Fortalecer a assistência junto à equipe da Estratégia de Saúde da Família garantindo os princípios do SUS conforme a realidade de cada comunidade. 100,00

Fortalecer a brinquedoteca promovendo um espaço lúdico e acolhedor. 50,00

Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação das ações; 100,00

Implantar o Centro de Especialidades Médica, ampliando o serviço na própria Rede, favorecendo o mecanismo do fluxo de referência e contra - referência e garantindo a continuidade do cuidado, promovendo a
prática integral na saúde.

1

Promover curso de capacitação para a equipe de apoio, garantindo assim um atendimento continuado e humanizado. 75,00

Implantar o Programa de Controle do Tabagismo em conjunto com a Atenção Básica e o CAPS do município. 50,00

Acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando à readequação do processo de trabalho; 100,00

Manter as ações do Programa Saúde na Escola – PSE em 100% das Escolas contempladas no município; 100,00

Adquirir equipamentos de informática e capacitar equipes para dispensação de medicamentos em sistema informatizando, garantindo mais fidelidade nos indicadores. 50,00

Promover a integração entre os setores da saúde e educação com objetivo de executar as ações do (PSE) nas instituições de ensino; 100,00

Garantir educação continuada a todos os profissionais envolvidos. 60,00

Promover ações voltadas à capacitação continuada das equipes de Rede Municipal de saúde com vista na melhoria da resolutividade e qualidade do cuidado em saúde. 100,00

Planejar e encaminhar para Câmara Municipal de Conceição do Coité o Projeto Municipal de Saúde “MAIS SAÚDE PARA VOCÊ”, garantindo a descentralização da assistência de saúde bem como a acessibilidade
dos usuários do SUS.

50,00

Ofertar a Equipe Técnica acolhimento e educação permanente junto a profissionais capacitados para sensibilizar a importância do trabalho em equipe e a humanização do serviço. 100,00

Promover a Qualificação do cuidado à gestante e à puérpera, incluindo ações de planejamento reprodutivo e às crianças especialmente nos dois primeiros anos de vida, ampliando a capacidade de cuidado integral
às mulheres e fortalecendo a Atenção Básica na perspectiva na rede Cegonha.

75,00

Fomentar a vinculação da gestante desde o pré-natal ao local onde será realizado o parto possibilitando a qualidade na saúde da mulher e garantir a parturiente sua inserção na Rede Cegonha. 75,00

302 - Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

Capacitar os profissionais da RAPS e da Rede de Apoio para acolhimento, manejo e cuidado em Saúde Mental. 4

Mapear o município para saber as necessidades de investimento em reformas, ampliações e construções de unidades de saúde. 50,00
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Realizar matriciamento no Território sobre os serviços existente como: CREAS, CRAS, CAPS I entre outros. 75,00

Realizar e estimular a participação dos membros em cursos, treinamentos, palestras. 2

Elaborar e manter projetos de capacitação das equipes das Unidades de Saúde para atender as pequenas urgências. 50,00

Construção de um Hospital Geral. 1

Implantar o matriciamento em reabilitação, juntamente com equipe multiprofissional. 80,00

Reformar e adequar o espaço físico. 60,00

Aquisição de aparelhos e equipamentos modernos, de acordo com a necessidade de cada setor. 30,00

Ampliação, controle e avaliação do acesso aos serviços especializados da rede própria e complementar. 90,00

Aumentar o quantitativo de exames hematológicos, bioquímicos, imunológicos, uranálise no atendimento à população. 65,00

Ampliar qualitativamente e quantitativamente com equipamentos laboratoriais para o atendimento da atenção básica e especialidades na saúde. 100,00

Reestruturar as unidades de saúde através de reformas e ampliação de acordo com as necessidades. 50,00

Estabelecer fluxo de atendimento com a Rede, como o uso de fichas de referencia e contra referência. 1

Elaborar e manter projetos de Educação Permanente e Educação continuada para as equipes do SAMU. 100,00

Reestruturar o espaço físico. 85,00

Ampliar e melhor distribuir a oferta de serviços de atenção especializada. 60,00

Aquisição de equipamento de informática. 30,00

Implementação do processo organizacional da Regulação, Controle e Avaliação da assistência. 85,00

Aquisição de equipamentos para ampliar a capacidade de ofertas de serviços 70,00

Construir Unidades de Saúde de acordo com as necessidades e obedecendo as políticas de saúde priorizadas para o território de Saúde que o município pertence. 1

Manter os serviços (Unidades de Suporte Básico) de atendimento móvel de urgência. 100,00

Ampliar a oferta de serviços. 70,00

Reorganizar o ambulatório de saúde mental no Centro de Especialidades do Município. 85,00

Implantação das ações de referência e contra referência no município. 75,00

Estimular a participação da equipe de Saúde Mental do CAPS 1 em cursos, palestras e afins, aperfeiçoando conhecimentos e manejos atuais na abordagem terapêutica. 60,00

Informatizar as unidades de saúde integrando os serviços nelas disponibilizados. 100,00

Prescrever, planejar, analisar e avaliar os tratamentos multiprofissionais e sua eficácia. 100,00

Aquisição de equipamentos para ampliar a capacidade de ofertas de serviços. 50,00

Aquisição de equipamentos para ampliar a capacidade de ofertas de serviços. 90,00
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Fortalecimento do Laboratório Central Municipal. 70,00

Implantar instrumento de encaminhamentos (Referência e Contra Referência) otimizando o fluxo entre os serviços da Rede. 75,00

Aquisição de novos equipamentos para modernização dos serviços de saúde ofertados. 50,00

Desenvolver e implementar anualmente projetos em parceria com as Escolas, DETRAN, Departamento Municipal de Trânsito, Polícia Militar, Guarda Mirim e outros órgãos, voltados para a conscientização,
sensibilização, prevenção e diminuição dos acidentes de trânsito, bem como outros tipos de acidentes e urgências.

50,00

Implementar o instrumento de referência e contra referência viabilizando os serviços de saúde. 100,00

Viabilizar a locação de um imóvel, para servir como casa de apoio na cidade de salvador, com o objetivo de acolher os pacientes da média e alta complexidade, que necessitam de tratamento contínuo. 1

Articular e fortalecer com o CAPS AD III Regional fluxo de acesso viabilizando o cuidado ao usuário com transtornos mentais em decorrência ao uso de álcool e outras drogas. 80,00

Alcançar a média do tempo de resposta dos chamados pertinentes ao SAMU 192 no Municipio de Conceição do Coité abaixo de 15 minutos (preconizado pelo parâmetro internacional). 70,00

Aquisição de equipamentos 75,00

Ampliar o quadro de profissionais especialista. 50,00

Melhoria das salas de parto humanizado. 80,00

Realização de mutirões. 100,00

Reestruturar o espaço físico do CAPS 1. 90,00

Manter 100% das ambulâncias básicas e avançadas da frota própria do SAMU em plena condição de uso, através de contrato com empresa especializada, para a manutenção preventiva e corretiva da frota. 100,00

Prestar orientações individuais e coletivas. 70,00

Organizar o sistema de saúde e a atenção especializada de forma acompanhar a tendência de crescimento da incidência e prevalência das condições crônicas na população. 80,00

Ampliar a quantidade de equipamentos especializados. 50,00

Aprimorar a política de regulação para melhorar a eficiência no uso dos recursos assistenciais. 100,00

Adquirir equipamentos e materiais permanentes para a Rede de Atenção Psicossocial. 50,00

Viabilizar o suporte para os usuários que necessitam fazer Tratamento fora do Domicílio, através de custeio dos serviços de apoio ao usuário 100,00

Ampliar a equipe para atender a demanda reprimida, incluindo equipe multidisciplinar para atender as demandas físicas, auditivas, visuais e psicológicas. 70,00

Fortalecer a brinquedoteca promovendo um espaço lúdico e acolhedor. 50,00

Dispor de um veiculo no CAPS 1 para uso diário em ações/intervenções e atividades extramuros. 1

Implantar o Centro de Especialidades Médica, ampliando o serviço na própria Rede, favorecendo o mecanismo do fluxo de referência e contra - referência e garantindo a continuidade do cuidado, promovendo a
prática integral na saúde.

1

Habilitar (implantar) o CAPS Infantil junto aos órgãos competentes, viabilizado o acesso aos usuários com transtornos mentais, fortalecimento da Rede de Atenção Psicossocial. 1

Implantar o Centro de Especialização em Reabilitação Tipo II no município, promovendo um tratamento terapêutico junto a uma equipe multiprofissional e qualificada a todas as crianças especiais. 1
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Implementar as cirurgias eletivas para mulheres. 50,00

Aumentar o número de leitos de isolamento de ambas enfermarias. 50,00

Aquisição de móveis hospitalares. 60,00

Ofertar a Equipe Técnica acolhimento e educação permanente junto a profissionais capacitados para sensibilizar a importância do trabalho em equipe e a humanização do serviço. 100,00

Fortalecer e qualificar o Ambulatório de saúde Mental. 50,00

Promover a Qualificação do cuidado à gestante e à puérpera, incluindo ações de planejamento reprodutivo e às crianças especialmente nos dois primeiros anos de vida, ampliando a capacidade de cuidado integral
às mulheres e fortalecendo a Atenção Básica na perspectiva na rede Cegonha.

75,00

Implantar e fortalecer o Programa de Controle de Tabagismo, com garantias na prevenção e redução de danos aos usuários no enfrentamento da dependência química. 50,00

Fomentar a vinculação da gestante desde o pré-natal ao local onde será realizado o parto possibilitando a qualidade na saúde da mulher e garantir a parturiente sua inserção na Rede Cegonha. 75,00

Implantar e executar o CAPS Itinerante, garantindo o acesso e viabilizando a capacidade de atendimento à população. 50,00

Fortalecer a Rede de Atenção Psicossocial com a implantação das práticas integrativas e complementares em saúde, ofertando cuidado ampliado ao ser humano. 50,00

Promover e articular no território ações, palestras, roda de conversas, fóruns com abordagens na prevenção, promoção e humanização, buscando minimizar danos de natureza biopsicossocial frente ao usuário com
transtornos mentais e decorrentes do uso de substâncias psicoativas, ampliando o cuidado.

100,00

Articular e promover junto aos dispositivos do território, a inserção de usuários de Saúde Mental nos campos do trabalho/economia solidária, educação, cultura, esporte, direitos humanos, garantindo o exercício de
direitos de cidadania, visando à produção de novas possibilidades para projeto de vida.

50,00

303 - Suporte Profilático e
Terapêutico

Estimular a participação da equipe de Saúde Mental do CAPS 1 em cursos, palestras e afins, aperfeiçoando conhecimentos e manejos atuais na abordagem terapêutica. 60,00

Desenvolver e implementar anualmente projetos em parceria com as Escolas, DETRAN, Departamento Municipal de Trânsito, Polícia Militar, Guarda Mirim e outros órgãos, voltados para a conscientização,
sensibilização, prevenção e diminuição dos acidentes de trânsito, bem como outros tipos de acidentes e urgências.

50,00

Articular e fortalecer com o CAPS AD III Regional fluxo de acesso viabilizando o cuidado ao usuário com transtornos mentais em decorrência ao uso de álcool e outras drogas. 80,00

Dissociar a Central de Abastecimento Farmacêutica da Farmácia Municipal, em locais distintos, garantindo um melhor funcionamento de ambas e, mais conforto e atenção para os usuários dos serviços. 100,00

Reestruturar o espaço físico do CAPS 1. 90,00

Associar ao Serviço de Farmácia, profissionais da Assistência Social, para melhor diagnóstico e análise na dispensação/fornecimento de medicamentos e materiais. 50,00

Implantar o Programa de Controle do Tabagismo em conjunto com a Atenção Básica e o CAPS do município. 50,00

Promover curso de capacitação para a equipe de apoio, garantindo assim um atendimento continuado e humanizado. 75,00

Descentralizar a distribuição de insulinas e medicamentos termolábeis no município, adquirindo geladeiras para o acondicionamento adequado e garantia da segurança dos pacientes. 70,00

Adquirir equipamentos de informática e capacitar equipes para dispensação de medicamentos em sistema informatizando, garantindo mais fidelidade nos indicadores. 50,00

Garantir educação continuada a todos os profissionais envolvidos. 60,00

Implantar e fortalecer o Programa de Controle de Tabagismo, com garantias na prevenção e redução de danos aos usuários no enfrentamento da dependência química. 50,00

304 - Vigilância Sanitária Migrar do grupo de baixa complexidade (grupo 1) para médica complexidade (grupo 2) – Vigilância Sanitária, ampliando a equipe técnica da Vigilância Sanitária (farmacêutico, nutricionista e médico
veterinário).

1
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Desenvolver ações integradas visando suprir as necessidades de vigilância do município. 75,00

Prestar apoio técnico e pedagógico aos municípios na elaboração da Análise da Situação de Saúde do Trabalhador 70,00

Capacitar os trabalhadores envolvidos nas equipes de vigilância em saúde. 75,00

Desenvolver e implementar anualmente projetos em parceria com as Escolas, DETRAN, Departamento Municipal de Trânsito, Polícia Militar, Guarda Mirim e outros órgãos, voltados para a conscientização,
sensibilização, prevenção e diminuição dos acidentes de trânsito, bem como outros tipos de acidentes e urgências.

50,00

Visitar os Municípios da área de abrangência com a responsável técnica da Base para fortalecimento das ações de saúde do Trabalhador 100,00

Inserir registro de Consulta médica em ST nos registros 75,00

Ofertar a Equipe Técnica acolhimento e educação permanente junto a profissionais capacitados para sensibilizar a importância do trabalho em equipe e a humanização do serviço. 100,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Realizar Processo seletivo para cobrir 100% da cobertura populacional com ACS e ACE. 85,00

Realizar, junto às Equipes de Atenção Básica, treinamento para a identificação de casos suspeitos de COVID-19 e o fluxo de testagem a ser seguido 2

Capacitar os profissionais de enfermagem com cursos de atualização em imunização 65,00

Garantir a educação continuada de todos os profissionais envolvidos; 75,00

Desenvolver ações integradas visando suprir as necessidades de vigilância do município. 75,00

Garantir vacinação continuada da população com todos os profissionais envolvidos 100,00

Garantir o transporte dos profissionais sempre que necessário; 100,00

Capacitar os trabalhadores envolvidos nas equipes de vigilância em saúde. 75,00

Prestar apoio técnico e pedagógico aos municípios na elaboração da Análise da Situação de Saúde do Trabalhador 70,00

Capacitar os ACE para doenças endêmicas de controle – educação continuada 75,00

Notificar os ADRT referentes aos atendimentos ambulatoriais do CEREST 100,00

Desenvolver e implementar anualmente projetos em parceria com as Escolas, DETRAN, Departamento Municipal de Trânsito, Polícia Militar, Guarda Mirim e outros órgãos, voltados para a conscientização,
sensibilização, prevenção e diminuição dos acidentes de trânsito, bem como outros tipos de acidentes e urgências.

50,00

Acompanhar, monitorar e avaliar as notificações de ADRT dos municípios da área de abrangência 100,00

Visitar os Municípios da área de abrangência com a responsável técnica da Base para fortalecimento das ações de saúde do Trabalhador 100,00

Realizar inspeções em ambientes de trabalho para acompanhamento de Avaliação de Cumprimento de Recomendações ou Cláusulas com a VISAU/VIEP do Município 100,00

Inserir registro de Consulta médica em ST nos registros 75,00

Manter as ações do Programa Saúde na Escola – PSE em 100% das Escolas contempladas no município; 100,00

Promover a integração entre os setores da saúde e educação com objetivo de executar as ações do (PSE) nas instituições de ensino; 100,00

Planejar e encaminhar para Câmara Municipal de Conceição do Coité o Projeto Municipal de Saúde “MAIS SAÚDE PARA VOCÊ”, garantindo a descentralização da assistência de saúde bem como a acessibilidade
dos usuários do SUS.

50,00
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Ofertar a Equipe Técnica acolhimento e educação permanente junto a profissionais capacitados para sensibilizar a importância do trabalho em equipe e a humanização do serviço. 100,00

306 - Alimentação e
Nutrição

Desenvolver e implementar anualmente projetos em parceria com as Escolas, DETRAN, Departamento Municipal de Trânsito, Polícia Militar, Guarda Mirim e outros órgãos, voltados para a conscientização,
sensibilização, prevenção e diminuição dos acidentes de trânsito, bem como outros tipos de acidentes e urgências.

50,00

Ofertar a Equipe Técnica acolhimento e educação permanente junto a profissionais capacitados para sensibilizar a importância do trabalho em equipe e a humanização do serviço. 100,00
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários -
Fonte Livre
(R$)

Receita de impostos e de
transferência de impostos
(receita própria - R$)

Transferências de fundos à
Fundo de Recursos do SUS,
provenientes do Governo Federal
(R$)

Transferências de fundos ao
Fundo de Recursos do SUS,
provenientes do Governo Estadual
(R$)

Transferências de
convênios
destinados à
Saúde (R$)

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde (R$)

Royalties do
petróleo
destinados à
Saúde (R$)

Outros
recursos
destinados à
Saúde (R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

301 - Atenção
Básica

Corrente N/A 5.394.280,00 19.439.193,00 101.000,00 N/A N/A N/A N/A 24.934.473,00

Capital N/A N/A 188.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 188.000,00

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A 9.804.600,00 7.560.297,00 847.742,00 N/A N/A N/A N/A 18.212.639,00

Capital N/A N/A 6.380.496,00 N/A N/A N/A N/A N/A 6.380.496,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A 2.117.000,00 1.235.794,00 N/A N/A N/A N/A N/A 3.352.794,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A
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